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1 ANÁLISE DAS NECESSIDADES 

O objeto aqui descrito vem para suprir a necessidade de Reforma e ampliações diversas na 

E.E.E.F.M. José Rosales dos Santos 

A contratada, antes de iniciar a obra, deverá apresentar à fiscalização, cópia da ART (Anotações de 

Responsabilidade Técnica) emitida pelo CREA-RO ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) emitida 

pelo CAU-RO e a matrícula da obra junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social). 

Quaisquer dúvidas que surjam deverão ser sanadas junto à fiscalização da obra. A empresa 

contratada será responsável pela higiene e segurança da obra, estando obrigada a cumprir as exigências 

determinadas pela administração pública e, em particular, pelas normas de segurança do trabalho nas 

atividades da construção civil. 

 

2 DESCRIÇÃO DA OBRA 

A obra em questão consiste na: "REFORMA E AMPLIAÇÃO NA E.E.E.F.M JOSÉ ROSALES DO 

SANTOS"  

O endereço da Obra é na Avenida São Bento,3572, Centro, Nova Estrela de Rondônia – Rolim de 

Moura/RO 

3 MÉTODOS EXECUTIVOS 

 

FUNDAÇÃO 

 

A execução de fundações seguirá rigorosamente, o projeto, a especificação e a norma da 

ABNT NBR 6122/2019. 

Qualquer modificação que se faça necessária nas fundações, só poderá ser executada após 

autorização do projetista e fiscalização. A juízo da fiscalização, o construtor deverá ser obrigado a 

realizar provas de carga sobre as fundações, ficando o custo deste procedimento a cargo do construtor.  

 

Fundação Direta 

 

Materiais: Os materiais utilizados para a execução das fundações diretas (concreto, aço e 

fôrma), obedecerão às especificações de projeto. 
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Equipamentos: Os equipamentos para execução das fundações serão em função do tipo e 

dimensão do serviço. Poderão ser utilizados: escavadeira para as operações de escavação, equipamentos 

para concretagem, como vibradores, betoneiras, mangotes, caçambas, guindastes para colocação de 

armadura, bombas de sucção para drenagem do fundo de escavação e outros que se fizerem 

necessários. 

 

Processo executivo: As estruturas de concreto armado, que compuserem o sistema de 

fundação, deverão ser projetadas e/ou executadas conforme a norma da ABNT - NBR 6118, sendo 

exigido o devido controle tecnológico. Todo o concreto deverá ser produzido, obrigatoriamente, com o 

uso de betoneira, ou adquirido pronto, de empresa idônea, submetida à aceitação da fiscalização. O 

adensamento deverá ser mecânico, com a utilização de vibrador. Por critério da fiscalização, poderá ser 

exigida a moldagem de corpos de prova no local para posterior ensaio de ruptura. 

Uma vez liberada a cota de assentamento das fundações, será preparada a superfície através da 

remoção de material solto ou amolecido, para a colocação do lastro de concreto magro previsto no 

projeto. 

As operações de colocação de armaduras e concretagem dos elementos de fundação serão 

realizadas dentro dos requisitos do projeto, tanto quanto às dimensões e locações, quanto às 

características de resistência dos materiais utilizados. Cuidados especiais serão  tomados para permitir a 

drenagem da superfície de assentamento das fundações diretas e para impedir o amolecimento do solo 

superficial. 

Se as condições do terreno permitir, poderá ser dispensada a utilização de fôrmas,  

executando-se a concretagem contra “barranco”, desde que aprovada pela Fiscalização. O reaterro será 

executado após a desforma dos blocos e vigas baldrames, ou 48 horas após a cura do concreto, se este 

for executado “contra barranco”. 

 

Recebimento: O controle de qualidade do concreto e armaduras será realizado de acordo com 

a Prática de Construção de Estruturas de Concreto. As fundações serão consideradas adequadas e 

recebidas se executadas de acordo com as indicações desta Prática e na locação indicada no projeto. 

 

FÔRMAS 

 

Materiais 

 

Os materiais de execução das fôrmas serão compatíveis com o acabamento desejado e 

indicado no projeto. As formas da infra-estrutura serão executadas com madeira bruta serrada e, nas 

formas da superestrutura será exigido o uso de chapas compensadas ou madeira aparelhada, conforme 

indicação no projeto e conveniência de execução, desde que sua utilização seja previamente aprovada 

pela Fiscalização. 

As madeiras deverão ser armazenadas em locais abrigados, onde as pilhas terão o 

espaçamento adequado, a fim de prevenir a ocorrência de incêndios. O material proveniente da 

desforma, quando não mais aproveitável, será retirado das áreas de trabalho. 

Processo Executivo 

A execução das fôrmas deverá atender às prescrições da Norma NBR 6118:2014 e NBR 

15696:2009. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a elaboração do projeto da estrutura de 

sustentação e escoramento, ou cimbramento das formas. A Fiscalização não autorizará o início dos 

trabalhos antes de ter recebido e aprovado os planos e projetos correspondentes. 

As fôrmas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações, 

devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam desprezíveis. As 
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fôrmas serão construídas de forma a respeitar as dimensões, alinhamentos e contornos indicados no 

projeto. 

No caso de concreto aparente, as fôrmas deverão ser executadas de modo a que o concreto 

apresente a textura e a marcação das juntas exigidas pelo projeto arquitetônico adequado ao plano de 

concretagem. Os painéis serão perfeitamente limpos e deverá receber aplicação de desmoldante, não 

sendo permitida a utilização de óleo. Deverá ser garantida a estanqueidade das fôrmas, de modo a não 

permitir a fuga de nata de cimento. Toda vedação das fôrmas será garantida por meio de justaposição 

das peças, evitando o artifício da calafetagem com papéis, estopa e outros materiais. 

A manutenção da estanqueidade das fôrmas será garantida evitando-se longa exposição antes 

da concretagem. 

A amarração e o espaçamento das fôrmas deverão ser realizados por meio de tensor passando 

por tubo plástico rígido de diâmetro adequado, colocado com espaçamento uniforme. A ferragem será 

mantida afastada das fôrmas por meio de pastilhas de concreto. 

 

   Escoramento 

 

As fôrmas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente 

dimensionados e dispostos de modo a evitar deformações e recalques na estrutura superiores a 5mm. 

Serão obedecidas as prescrições contidas na Norma NBR 15696:2009. 

O projeto de escoramento deve apresentar: 

a) Especificação das cargas admissíveis dos equipamentos utilizados; 

b) Definição clara e exata do posicionamento de todos os elementos; 

c) Definição das cargas nas bases de apoio; 

d) Ser detalhado com plantas, cortes, vistas e demais detalhes, de tal forma que não fiquem 

duvidas para a correta execução da monta. 

 

Precauções Anteriores ao Lançamento do Concreto 

Antes do lançamento do concreto, as medidas e as posições das fôrmas deverão ser conferidas, 

a fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com as tolerâncias previstas na 

Norma 6118. As superfícies em contato com o concreto deverão estar limpas, livres de incrustações de 

nata ou outros materiais estranhos, e convenientemente molhadas e calafetadas, tomando-se ainda as 

demais precauções constantes no item 6 da NBR 15696/2009. 

 

Desforma 

As fôrmas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com 

segurança o seu peso próprio, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham adquirido suficiente 

dureza para não sofrer danos durante a desforma. A Contratada providenciará a retirada das fôrmas, 

obedecendo ao artigo 14.2 da Norma NBR 6118, de modo a não prejudicar as peças executadas, ou a 

um cronograma acordado com a Fiscalização. 

Fôrmas e escoramentos devem ser retirados obedecendo ao plano de desforma previamente 

estabelecido pelo responsável técnico da obra, e de maneira a não comprometer a segurança e o 

desempenho em serviço da estrutura. 

Na retirada do escoramento devem ser considerados os seguintes aspectos: 

a) Nenhuma carga deve ser imposta e nenhum escoramento removido de qualquer parte da 

estrutura, enquanto nao houver certeza de que os elementros estruturais e o novo sistema 

de escoramento têm resistencia suficiente para suportar com segurança as ações a que 

estarão sujeitos; 

b) Nenhuma ação adicional não prevista nas especificações do projeto ou na programação da 

execução da estrutura de concreto deve ser impsota á estrutura ou ao sistema de 
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escoramento sem que se comprove que o conjunto tem resistência suficiente para suportar 

com segurança as ações a que estará sujeito; 

c) A análise estrutural e os dados de deformidade e resistência do concreto, usados no 

planejamento do reescoramento, devem ser fornecidos pelo responsável pela obra; 

d) Verificação de que a estrutura de concreto suporta as aços previstas, considerando a 

capacidade de suporte do sistema de escoramento e os dados de resistência e 

deformabilidade do concreto. 

 

Reparos: As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente aparecerem nas 

superfícies será reparado de modo a restabelecer as características do concreto. As rebarbas e saliências 

que eventualmente ocorrerem serão reparadas. A Contratada deverá apresentar o traço e a amostra da 

argamassa a ser utilizada no preenchimento de eventuais falhas de concretagem. Todos os serviços de 

reparos serão inspecionados e aprovados pela Fiscalização. 

Recebimento: Para o recebimento dos serviços, serão verificadas todas as etapas do processo 

executivo, conforme descrito nos itens anteriores. 

 

ARMADURA 

 
Materiais: As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, bem 

como sua montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem a matéria, a 

saber: NBR 6118, NBR 7187 e NBR 7480. 

De um modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto às 

suas características geométricas e não apresentar defeitos tais como bolhas, fissuras, esfoliações e 

corrosão. Para efeito de aceitação de cada lote de aço a Contratada providenciará a realização dos 

correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo e aceito pela 

Fiscalização, de conformidade com as Normas NBR 6152 e NBR 6153. Os lotes serão aceitos ou 

rejeitados em função dos resultados dos ensaios comparados às exigências da Norma NBR 7480. 

As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas de madeira, de 

modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados por categorias, por tipo e por 

lote. O critério de estocagem deverá permitir a utilização em função da ordem cronológica de entrada.  

 

Processo Executivo: A Contratada deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar todas as 

armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, 

emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário à execução desses serviços, de 

acordo com as indicações do projeto e orientação da  Fiscalização. 

Cobrimento: Qualquer armadura terá cobrimento de concreto nunca menor que à espessura 

prescrita no projeto e na Norma NBR 6118. Para garantia do cobrimento mínimo preconizado em 

projeto, serão utilizados distanciadores de plástico ou pastilhas de concreto com espessuras iguais ao 

cobrimento previsto. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior à do concreto 

das peças às quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de arames de fixação nas armaduras.  

Limpeza: As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância 

prejudicial à aderência, retirando as camadas eventualmente agredidas por oxidação. A limpeza da 

armação deverá ser feita fora das respectivas fôrmas. Quando realizada em armaduras já montadas em 

fôrmas, será executada de modo a garantir que os materiais provenientes da limpeza não permaneçam 

retidos nas fôrmas. 

Corte: O corte das barras será realizado sempre a frio, vedado à utilização de maçarico. 

Dobramento: O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser realizado com os 

raios de curvatura previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos nos itens 
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6.3.4.1 e 6.3.4.2 da Norma NBR 6118. As barras de aço serão sempre dobradas a frio, não  

podendo ser dobradas junto às emendas com solda. 

Emendas: As emendas por traspasse deverão ser executadas de conformidade com o projeto 

executivo. As emendas por solda, ou outro tipo, deverão ser executadas de conformidade com as 

recomendações da Norma NBR 6118. Em qualquer caso, o processo deverá ser também aprovado 

através de ensaios executivos de acordo com a Norma NBR 6152. 

Fixadores e Espaçadores: Para manter o posicionamento da armadura durante as operações 

de montagem, lançamento e adensamento do concreto, deverão ser utilizados fixadores e espaçadores, a 

fim de garantir o cobrimento mínimo preconizado no projeto. 

Estes dispositivos serão totalmente envolvidos pelo concreto, de modo a não provocarem 

manchas ou deterioração nas superfícies externas. 

Montagem: Para a montagem das armaduras deverão ser obedecidas as prescrições do item 

10.5 da Norma NBR 6118. 

Proteção: Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar 

dispostas de modo a não acarretar deslocamento das armaduras. As barras de espera deverão ser 

protegidas contra a oxidação, através de pintura com nata de cimento e ao ser retomado a concretagem, 

serão limpas de modo a permitir uma boa aderência. 

CONCRETO 

Lastro de Concreto 

Obedecerão rigorosamente os projetos quanto ao tipo, dimensões e materiais a serem 

utilizados, devendo satisfazer as normas técnicas da ABNT atinentes ao assunto especialmente à NB-

51/85 (NBR-6122), com vistas a assegurar as margens de segurança previstas para o concreto. 

Haverá, no entanto, atenção especial para a natureza do terreno e tipo de solo, escoramentos, 

agressividade do lençol d’água com a finalidade de proteger e preservar a responsabilidade da execução 

e a resistência e estabilidade da obra. 

Sob qualquer elemento de concreto em contato com o solo (vigas, lajes, cintas) será estendida 

uma camada de concreto simples de pelo menos cinco centímetros. 

O lastro será feito em concreto simples, fck 12,0 Mpa, a base de cimento/areia grossa/brita 

1/brita 2. O concreto deve ser obtido pelo processo de amassamento mecânico, com fator água/cimento 

menor que 0,5. 

Concreto Estrutural 

O concreto deverá ter resistência à compressão igual ou superior ao fck de 25,0 Mpa para 

infraestrutura, fck 25,0 Mpa superestrutura conforme especificação em projeto estrutural e planilha 

orçamentária, com fator água - cimento igual ou inferior a 0,50. A resistência deverá ser verificada 

através de ensaios laboratoriais, especialmente pelo critério do rompimento de corpos de provas, nos 

prazos definidos para estes tipos de verificação, conforme recomenda as normas técnicas. 

O concreto a ser empregado será preferencialmente pré-fabricado, a fim de garantir sua 

qualidade. Quando o concreto for confeccionado na obra, esta só será admitida quando preparada em 

betoneiras elétricas, e com apurado controle tecnológico, o transporte e o lançamento deverão ser feitos 

por métodos que evitem a segregação ou perda dos ingredientes, quanto ao adensamento será em 

camadas e vibrada mecanicamente, vedada o uso de pancadas nas formas. Atenção especial deve ser 

dada às juntas de concretagem e de dilatação. 

Para aplicação de concreto usinado em formas, a EMPREITEIRA deverá optar pelo processo 

de bombeamento, sendo, porém vedado o emprego deste método quando em concretagem de pilares, 

pois este procedimento pode acarretar em perigosas distorções em seus alinhamentos e prumos. 

A EMPREITEIRA obriga-se a ter o devido cuidado com a vibração do concreto quando da 

execução da concretagem, evitando a segregação de seus agregados. 
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O concreto, quando aplicado em superfícies cujo acabamento seja aparente, obedecerá a um 

rígido controle de procedência de seus componentes, visando à garantia de uma superfície 

perfeitamente uniforme. 

O transporte e o lançamento deverão ser feitos por métodos que evitem a segregação ou perda 

dos ingredientes, quanto ao adensamento será em camadas e vibrada mecanicamente, vedada o uso de 

pancadas nas formas. A EMPREITEIRA obriga-se a ter o devido cuidado com a vibração do concreto 

quando da execução da concretagem, evitando a segregação de seus agregados. 

A aplicação do concreto em qualquer elemento estrutural, somente será admitida após a 

conferência criteriosa da correta disposição e dimensões de formas e armaduras, bem como a liberação 

do concreto após o ensaio de abatimento (Slump-Test). 

Cimento – O cimento empregado no preparo do concreto deverá satisfazer as especificações e 

os métodos de ensaio brasileiros. O cimento Portland comum atenderá à Norma NBR 5732 e o de alta 

resistência inicial à Norma NBR 5733. Para cada partida de cimento será fornecido o certificado de 

origem correspondente. No caso de concreto aparente, não será permitido o emprego de cimento de 

mais de uma marca ou procedência. O armazenamento do cimento no canteiro de serviço será realizado 

em depósitos secos, à prova d’água, adequadamente ventilados e providos de assoalho, isolados do 

solo, de modo a eliminar a possibilidade de qualquer dano, total ou parcial, ou ainda misturas de 

cimento de diversas procedências. Também deverão ser observadas as prescrições das Normas NBR  

5732 e NBR 6118. O controle de estocagem deverá permitir a utilização seguindo a ordem cronológica 

de entrada no depósito. 

Brita – Será utilizada a pedra britada proveniente do britamento de rochas estáveis, isentas de 

substâncias nocivas ao seu emprego, como torrões de argila, material pulverulento, gravetos e outros 

materiais. O agregado graúdo será uniforme, com pequena incidência de fragmentos de forma lamelar, 

enquadrando-se a sua composição granulométrica na especificação da Norma NBR 7211. 

O agregado para concreto deverá ser aprovado no ensaio de abrasão de Los Angeles, com 

índice superior a 50%. O tipo a ser usado será na graduação nº. 1 e 2 nas proporções indicadas pelo 

traço. 

O armazenamento em canteiro deverá ser realizado em plataformas apropriadas, de modo a 

impedir qualquer tipo de trânsito sobre o material já depositado. 

Areia – Será utilizada areia natural quartzosa ou artificial resultante da britagem de  rochas 

estáveis, com uma granulometria que se enquadre na especificação da Norma NBR 7211 do tipo 

grossa, mais conhecida popularmente como lavada. Deverá estar isenta de substâncias nocivas à sua 

utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outros 

materiais. A aparência deve ser uniforme. A medida é volumétrica. 

O armazenamento da areia será realizado em local adequado, de modo a evitar a sua 

contaminação. 

Água – A água usada no amassamento do concreto deve ser doce, limpa e livre de teores 

prejudiciais de substâncias estranhas, tais como: siltes, sais, álcalis, ácidos, óleos, matéria orgânica ou 

qualquer outra substância prejudicial à mistura. A FISCALIZAÇÃO poderá subordinar a autorização 

do seu emprego à análise de laboratório. 

Em princípio, deverá ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água 

disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico-químicas. 

Deverão ser observadas as prescrições do item 8.1.3 da Norma NBR 6118. 

Aditivos – Qualquer que seja o tipo de aditivo a ser adicionado ao concreto ficará ao encargo 

e despesa da EMPREITEIRA, o seu emprego, sejam redutores de água, incorporadores de ar, aumento 

de plasticidade, acréscimo de resistência. 

 Processo Executivo 
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 Será exigido o emprego de material de qualidade uniforme, correta utilização dos agregados 

graúdos e miúdos, de conformidade com as dimensões das peças a serem concretadas. A fixação do 

fator água-cimento deverá considerar a resistência, a trabalhabilidade e a durabilidade do concreto, bem 

como as dimensões e acabamento das peças. No caso do concreto aparente, este fator deverá ser o 

menor possível, a fim de garantir a plasticidade suficiente para o adensamento, utilizando-se aditivos 

plastificantes aprovados pela Fiscalização, de forma a evitar a segregação dos componentes. A 

proporção dos vários materiais usados na composição da mistura será determinada pela Contratada em 

função da pesquisa dos agregados, da granulometria mais adequada e da correta relação água-cimento, 

de modo a assegurar uma mistura plástica e trabalhável. Deverá ser observado o disposto nos itens 8.2, 

8.3 e 8.4 da Norma NBR 6118. 

A quantidade de água usada no concreto será regulada para se ajustar às variações de umidade 

nos agregados, no momento de sua utilização na execução dos serviços. A utilização de aditivos 

aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar e impermeabilizantes poderá ser proposta pela 

Contratada e submetida à aprovação da Fiscalização, em consonância com o projeto estrutural. Será 

vedado o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. Cimentos especiais, como os de alta 

resistência inicial, somente poderão ser utilizados com autorização da Fiscalização, cabendo à 

Contratada apresentar a documentação e justificativa da utilização. Deverão ser exigidos testes no caso 

de emprego de cimento de alto- forno e outros cimentos especiais. 

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão  previamente testados para 

comprovação de sua adequação ao traço adotado. A Contratada efetuará, através de laboratório idôneo 

e aceito pela Fiscalização, os ensaios de controle do concreto e seus componentes de conformidade com 

as Normas Brasileiras relativas à matéria e em atendimento às solicitações da Fiscalização, antes e 

durante a execução das peças estruturais. O controle da resistência do concreto obedecerá ao disposto 

no item 15 da Norma NBR 6118. O concreto estrutural deverá apresentar a resistência (fck) indicada no 

projeto. Registrando-se resistência abaixo do valor previsto, o autor do projeto estrutural deverá ser 

convocado para, juntamente com a Fiscalização, determinar os procedimentos executivos necessários 

para garantir a estabilidade da estrutura. 

Mistura e Amassamento: O concreto preparado no canteiro de serviço deverá ser misturado 

com equipamento adequado e convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos 

estabelecidos para a execução dos serviços e obras. 

O amassamento mecânico no canteiro deverá ser realizado sem interrupção, e deverá durar o 

tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive 

eventuais aditivos. A duração necessária deverá aumentar com o volume da massa de concreto e será 

tanto maior quanto mais seco for o concreto. 

O tempo mínimo para o amassamento deverá observar o disposto no item 12.4 da Norma 

NBR 6118. Adição da água será realizada sob o controle da Fiscalização. No caso de concreto 

produzido em usina, a mistura deverá ser acompanhada por técnicos especialmente designados pela 

Contratada e Fiscalização. 

Transporte: O concreto será transportado até às fôrmas no menor intervalo de tempo 

possível. Os meios de transporte deverão assegurar o tempo mínimo de transporte, a fim de evitar a 

segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. O tráfego de pessoas e 

equipamentos no local da concretagem deverá ser disciplinado através de tábuas e passarelas. Deverá 

ser obedecido o disposto no item 13.1 da Norma NBR 6118. 

Lançamento: O lançamento do concreto obedecerá ao plano apresentado pela Contratada e 

aprovado pela Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no planejamento. No 

caso de concreto aparente, deverá ser compatibilizado o plano de concretagem com o projeto de 

modulação das fôrmas, de modo que todas as juntas de  concretagem coincidam em emendas ou frisos 

propositadamente marcados por conveniência arquitetônica. 
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A Contratada comunicará previamente à Fiscalização, em tempo hábil, o início de toda e 

qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após a liberação pela Fiscalização. 

O início de cada operação de lançamento será condicionado à realização dos ensaios de abatimento 

(“Slump Test”) pela Contratada, na presença da Fiscalização, em cada betonada ou caminhão betoneira.  

O concreto somente será lançado depois que todo o trabalho de fôrmas, instalação de peças 

embutidas e preparação das superfícies, sejam concluídos e aprovados pela Fiscalização. Todas as 

superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa proveniente de concretagem 

deverão ser limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado. Especiais cuidados 

serão tomados na limpeza das fôrmas com ar comprimido ou equipamentos manuais, especialmente em 

pontos baixos, onde a Fiscalização poderá exigir a abertura de furos ou janelas para remoção da sujeira. 

O concreto deverá ser depositado nas fôrmas, tanto quanto possível e praticável, diretamente em sua 

posição final, e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação. 

A queda vertical livre além de 2,0 metros não será permitida. O lançamento será contínuo e 

conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega do concreto. Uma vez 

iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente terminada nas juntas de 

concretagem preestabelecidas. 

A operação de lançamento também deverá ser realizada de modo a minimizar o efeito de 

retração inicial do concreto. Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável 

em termos de densidade. Deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal  forma que o concreto seja 

perfeitamente confinado junto às fôrmas e peças embutidas. 

A utilização de bombeamento do concreto somente será liberada caso a Contratada comprove 

previamente a disponibilidade de equipamentos e mão-de-obra suficientes para que haja perfeita 

compatibilidade e sincronização entre os tempos de lançamento, espalhamento e vibração do concreto. 

O lançamento por meio de bomba somente poderá ser efetuado em obediência ao plano de 

concretagem, para que não seja retardada a operação de lançamento, com o acúmulo de depósitos de 

concreto em pontos localizados, nem apressada ou atrasada à operação de adensamento. 

Adensamento: Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou 

socado continuamente com equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será 

executado de modo a que o concreto preencha todos os vazios das fôrmas. 

Durante o adensamento, deverão ser tomadas as precauções necessárias para que não se 

formem ninhos ou haja segregação dos materiais. Dever-se-á evitar a vibração da armadura para que 

não se formem vazios em seu redor, com prejuízo da aderência. Especial atenção será dada no 

adensamento junto às cabeças de ancoragem de peças protendidas. 

O adensamento do concreto será realizado por meio de equipamentos mecânicos, através de 

vibradores de imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas. 

Para as lajes, poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores de fôrma estará 

condicionada à autorização da Fiscalização e às medidas especiais, visando assegurar a 

indeslocabilidade e indeformabilidade dos moldes. Os  vibradores de imersão não serão operados 

contra fôrmas, peças embutidas e armaduras. Serão observadas as prescrições do item 13.2.2 da Norma 

NBR 6118. 

Cura: Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas com o objetivo 

de impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento. Durante o período de endurecimento do 

concreto, as superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de 

temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a 

armadura. Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente 

umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser 

aplicado um agente químico de cura, para que a superfície seja protegida com a formação de uma 

película impermeável. Todo o concreto não protegido por fôrmas e todo aquele já desformado deverá 



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

ASSESSORIA TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA - INFRAOBRAS 
R: Pe. Chiquinho, S/N, B: Pedrinhas - Palácio Rio Madeira – Ed Rio Guaporé – Reto 01 - 76.801-468 – Fone: (69)3216-5316. 

 
 

 

ser curado imediatamente após ter endurecido o suficiente para evitar danos nas superfícies. O método 

de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura. 

A cura adequada também será fator relevante para a redução da permeabilidade e dos efeitos 

da retração do concreto, fatores essenciais para a garantia da durabilidade da estrutura.  

Reparos: No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas, 

compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de materiais 

adequados, a serem aprovados pela Fiscalização. Registrando-se graves defeitos, deverá ser ouvido o 

autor do projeto. 

Recebimento: Para o recebimento dos serviços, serão verificadas todas as etapas do processo 

executivo, de conformidade com os itens anteriores. 

Aceitação da Estrutura: Satisfeitas as condições do projeto e desta Prática, a aceitação da 

estrutura se fará mediante as prescrições no item 16 da Norma NBR 6118. 

4.1.2 Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço, incluso içamento. 

1. Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura; 

2. Realizar os cortes das peças;  

3. Apoiado sobre gabarito, posicionar e fixar primeiramente os banzos da tesoura e posteriormente os 

montantes e as diagonais. As ligações entre as peças deverão ser executadas por meio de soldas com 

eletrodo E7018;  

4. Fixar perfis tipo cantoneira ao banzo inferior nas extremidades e meio da tesoura. Estes perfis serão 

soldados nas abas do banzo inferior (uma cantoneira de cada lado);  

5. Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando espaçamento, paralelismo, 

nivelamento e prumo de cada uma delas;  

6. Fixar as tesouras com o auxílio de cantoneiras de aço já previstas na tesoura (uma em cada lado da 

linha da tesoura, na parte central e nas extremidades), conforme e chumbadores Parabolt dispostos 

no apoio central e em cada apoio das extremidades, conforme projeto;  

7. Fixar as diagonais e as correntes de contraventamento com o emprego de cantoneiras de aço 

(corrente) e barra redonda (contraventamento). 

4.1.3 Trama de aço composta por terças para telha termoacústica, incluso transporte vertical. 

 1. Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças de acordo com o 

projeto; 

 2. Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre tesouras, pontaletes ou 

outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, esquadro e paralelismo entre 

as terças;  

3. Fixar as terças na estrutura de apoio com os parafusos ASTM A307, d = 12,7 mm 

1. Fixar as peças na estrutura de apoio com os parafusos ASTM A307, d = 12,7 mm. 
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4.1.4 Telhamento com telha metálica termoacústica e=30mm, incluso içamento. 

1. Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que 

os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura; 

2. Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas providas de 

dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

3. Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, 

meiatesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o 

distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no 

projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 

4.  A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na 

vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas 

montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); 

5. Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando gancho em ferro 

galvanizado Ø ¼” ou haste de alumínio Ø 5/16”; 

6. Na fixação não deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica; 

7. As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos dominantes no local da obra, 

ou seja, peças a barlavento recobrem peças a sotavento. 

4.1.5 Acabamento frontal de beiral, para telha termoacústica com chapa dobrada de aço galvanizado, 

encaixe interno, parafusado. Corte, dobra e instalação. 

1. Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que 

os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade); 

2. Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas 

providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

3. Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o 

posicionamento especificado para os arremates de acabamento; 

4. Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem 

com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; 

5. Fixar as peças na estrutura do telhado por meio de pregos de aço inox regularmente espaçados, 

rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano. 

6. Colocar cordão de selante em todo o encontro do arremate de acabamento. 
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4.1.6 Acabamento lateral de beiral, para telha termoacústica com chapa dobrada de aço galvanizado, 

encaixe interno, parafusado. Corte, dobra e instalação. 

1. Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que 

os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade); 

2. Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas 

providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

3. Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o 

posicionamento especificado para os arremates de acabamento; 

4. Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem 

com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; 

5. Fixar as peças na estrutura do telhado por meio de pregos de aço inox regularmente espaçados, 

rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano. 

6. Colocar cordão de selante em todo o encontro do arremate de acabamento. 

4.1.7 Calha em chapa de aço galvanizado nº 24, desenvolvimento de 50 cm, incluso transporte vertical. 

1. Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que 

os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade);  

2. Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas 

providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;  

3. Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal especificada 

para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos tubos coletores;  

4. Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem 

com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas;  

5. Fixar as peças na estrutura do telhado por meio de pregos de aço inox regularmente espaçados, 

rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano; 

 

4.2 PINTURA DE ESTRUTURAS METÁLICAS DA COBERTURA – TESOURAS E TRAMAS: 

Será realizada pintura com zarcão e tinta acrílica em toda a estrutura metálica de tesouras e tramas 

novas a instalar. 

4.2.1 Lixamento manual de superfície metálica em obra. 

1. Aplicação de movimento circulares com lixa em folha para ferro nº150, para remoção de ferrugem, 

limpeza e produzirem uma rugosidade ideal para a aderência de tintas. 
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4.2.2 Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) pulverizada sobre superfície metálicas 

executado em obra (por demão). 

1. Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos;  

2. Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante; 

3. Aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica com o equipamento de pulverização. 

4.2.3 Pintura com tinta acrílica de acabamento pulverizada sobre superfície metálicas executado em 

obra (2 demãos). 

1. Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos;  

2. Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante;  

3. Aplicação de 2 demãos de tinta na superfície metálica com o equipamento de pulverização. 

Respeitando o intervalo entre as demãos, conforme a orientação do fabricante. 

4.3.2 Acabamento para roda forro. 

1. Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de uma mangueira ou um nível laser, o local 

em que será instalado o forro; 

2. Com o auxílio de um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição exata onde serão fixadas 

as guias, cantoneiras ou tabicas; 

3. Fixar as guias, cantoneiras ou tabicas, nas paredes, com os parafusos autoperfurantes. 

4.4 TUBO DE DESCIDA PLUVIAL: 

Instalar tubo DN 100mm de PVC de descida pluvial das calhas. 

4.4.1 Instalação de tubos PVC, série R, água pluvial, DN 100mm. 

1. Verificar o comprimento de tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no projeto; 

2. Cortar o comprimento necessário da barra do tubo; 

3. Retirar as arestas que ficaram após o corte; 

4. Posicionar o tubo no local definido em projeto; 

5. As extremidades são deixadas livres para posterior conexão; 

6. Limpar a ponta e a bolsa e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa; 

7. Marcar a profundidade da bolsa na ponta; 

8. Aplicar a pasta lubrificante no anel de borracha e na ponta; 

9. Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe; 

10. Encaixar a ponta chanfrada no fundo da bolsa, recuar 5 mm no caso de tubulações expostas e 2 mm 

para tubulações embutidas, tendo como referência a marca previamente feita na ponta, criando-se 

uma folga para dilatação e movimentação da junta. 
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4.5 ANDAIME PARA PINTURA EM ALTURA: 

Dever ser seguida a Norma Regulamentadora do Trabalho e Emprego (NR 18) e ABNT 6494. As 

estruturas de sustentação e fixação devem ser realizadas por profissionais legalmente habilitados e devem ser 

projetadas e construídas de modo a suportar, com segurança, as cargas de trabalho a que estão sujeitas. 

1. A montagem deve ser realizada em locais onde não há muito trânsito de pessoas que não tenham 

envolvimento com a obra; 

2. Para garantir a segurança, o solo precisa ser compacto, a fim de suportar o peso e não sofrer 

mudanças prejudiciais principalmente em dias chuvosos; 

3. Observar a altura máxima permitida; 

4. Mantenha as diagonais internas durante a realização dos serviços; 

5. Os pranchões devem ser fixados de forma segura nos dois apoios; 

6. Os EPIs são de uso obrigatório para que os operários se movimentem em segurança sobre o andaime 

e protejam-se contra quedas e outros acidentes. 

4.6 LIMPEZA: 

4.6.1 Limpeza Superficial com Jato de Alta Pressão. 

1. Jatear a água na superfície, empurrando as sujeiras para o ponto de escoamento; 

2. Retirar o excesso de água do piso com rodo. 
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